
 

 

 

INFORMAÇÕES AO PODER PÚBLICO 
 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 Legislação: Instrução Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010, altera a 
Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de apresentação de declarações com assinatura digital, 
efetivada mediante utilização de certificado digital válido, nos casos em que 
especifica (art. 1º, X) 

 Periodicidade: mensal 

 Informações referentes a: DOI - Declaração de Operação Imobiliária; 

 Forma de envio: eletrônica 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2009/in9692009.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2009/in9692009.htm

